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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de material 

didático, plataforma digital para alunos e professores, estudos de aprendizagem, 

formação continuada aos Profissionais de Educação e avaliações externas da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto. 

Justificativa 

A Educação é uma das prioridades da Administração Municipal e, por isso, 

a Prefeitura Municipal de Saldanha Marinho, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação percebe a necessidade de buscar por soluções no mercado para 

atender essas necessidades e melhora no desenvolvimento dos alunos da rede 

municipal de ensino. A Secretaria busca soluções para melhorar a gestão do 

tempo em sala de aula, não ficando o ensino centrado apenas na exposição de 

conteúdo, na utilização de livros didáticos e no uso de quadro branco, melhorando 

a prática docente e consequentemente aumentando os índices nas avaliações 

internas e externas, justamente devido aos aumentos comprovados dos índices, 

a Secretaria de Educação sente a necessidade e preza pela continuidade dos 

trabalhos realizados nos anos anteriores os quais demonstram resultado dos 

desses trabalhos. 

E, a formação continuada aos Profissionais de Educação é de grande 

importância para que nossos Professores adquiram cada vez mais conhecimentos 

e técnicas de abordagem nos mais diversos assuntos, principalmente aqueles que 

tratam de crianças com necessidades educativas especiais e temas que 

trabalham o trato com os meios digitais de comunicação.  

Portanto a solução escolhida pela Secretaria de Educação é a aquisição de 

material didático, mais especificamente apostilas (livros didáticos integrados) que 

complementem o processo de ensino e aprendizagem, servindo de apoio e 

facilitando o trabalho dos professores e promovendo o desenvolvimento integral 

dos estudantes, visto que elas apresentam conteúdos de todas as áreas do 

conhecimento. A plataforma digital para alunos e Professores, meio este que foge 

do tradicional método de ensino-aprendizagem e vem ao encontro da nova BNCC  

(Base Nacional Comum Curricular) da Computação. A formação continuada dos 

Profissionais de Educação incorporada a proposta da empresa torna a teoria uma 

prática envolvente a todos. E as avaliações externas oferecidas pela empresa 

garantem um vislumbre maior sobre o real desempenho dos alunos apontando os 

casos onde há necessidade de estudos recomposição de aprendizagens.  

2. CARACTERÍSTICAS DO OBJETO: 

Os serviços a serem contratados compreendem:  

- Livros Didáticos Integrados – para estudantes e professores. 

- Aprende Brasil Digital – Ambiente Virtual de Aprendizagem com 

conteúdos educacionais e acesso por meio de usuário e senha individuais para 
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estudantes, professores e gestores. 

- Sistema de Avaliação, disponibilizado exclusivamente para estudantes, 

professores e gestores contemplados com o Sistema de Ensino Aprende Brasil, 

composto por: 

• hábile – testes nas modalidades on-line ou impressa, voltados para 

estudantes do 3º e 7º anos do Ensino Fundamental nos anos ímpares (em 

consonância com a aplicação do Saeb), e para os estudantes do 4º e 8º anos nos 

anos pares. Os testes abrangem os componentes curriculares de 

Língua Portuguesa, com foco em leitura; Matemática, com foco na 

resolução de problemas; e Ciências, com foco em fenômenos naturais e 

tecnologia; compreendendo também questionários contextuais. 

• Sondar – Instrumentos de Avaliação e Resultados de Aprendizagem com 

avaliações processuais de Língua Portuguesa e Matemática do 1.º ao 9.º ano, 

acompanhadas de cartões-resposta, ou de planilhas a serem preenchidas pelos 

professores, que viabilizam os resultados de aprendizagem. 

- simeB (Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil) – ferramenta 

que fornece, por meio de indicadores, informações acerca do contexto 

socioeducacional do município parceiro com a intenção de auxiliar o gestor público 

a tornar mais eficazes os investimentos na área educacional e a gestão do ensino 

público. 

- Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas – encontros presenciais 

e/ou a distância (síncronos e/ou assíncronos), para os docentes e equipes 

técnico-pedagógicas, com cursos de implantação e de formação relacionados ao 

uso do Sistema de Ensino Aprende Brasil, abordando metodologias de ensino 

para a Educação Infantil e para o Ensino Fundamental e temas relacionados à 

tecnologia educacional, além de atendimentos pedagógicos exclusivos. 

 

3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES: 

Para o estudo técnico preliminar: 

Conforme tabela de preços e quantitativos para o ano letivo de 2026 oriunda 
da Proposta de Fornecimento do Aprende Brasil Educação, que atua sob a razão 
social Gráfica e Editora Posigraf Ltda. 

A quantidade de estudantes informada para a empresa pela Secretaria de 
Educação de acordo com a Etapa de Ensino e ano escolar está especificada nessa 
tabela a qual retornou com o quantitativo de volumes, o valor unitário de cada volume, 
bem como o valor estudante ano e o valor total global estimado para essa contratação. 
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4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

A vista, em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal relativa a cada 

volume, ou em até 08 (oito) vezes, sendo cada pedido dividido em 02 (duas) parcelas. 

O pagamento será efetuado após o décimo dia útil do mês subsequente 

liquidação da despesa, mediante dispensa licitação. O valor a ser pago será calculado 

de acordo com a quantidade efetivamente realizada, conforme estabelecido em 

contrato. O pagamento será mensal de acordo com as medições realizadas durante 

o mês da prestação dos serviços. 

 

5. PRAZO DE CONTRATAÇÃO: ASSOCIAÇÃO  

O prazo de contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

mediante acordo entre as partes, de acordo com a legislação vigente. O contrato 

terá início a partir da assinatura do contrato pelas partes. 

 

6. DESPESAS 

A despesa decorrente da contratação dos serviços será custeada pelos 

recursos destinados à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 

Desporto, conforme dotação orçamentária específica de acordo com o planejamento 

da Prefeitura Municipal e disponibilidade financeira, sem prejuízo de utilização de 

outras fontes de recurso. 
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7. VALIDADE DAS PROPOSTAS: 

 
As propostas apresentadas pelas empresas interessadas deverão ter 

validade mínima de 60 dias, a contar da data de abertura da dispensa de licitação. 

 
Este Termo de Referência é parte integrante do processo de contratação e 

deverá ser seguido integralmente pelos licitantes e pela empresa contratada, sob 

pena de aplicação das sanções previstas em lei. 

 
Saldanha Marinho — RS, 20 de janeiro de 2026. 

 
Responsáveis pela elaboração do termo de referência: 

 

 
 

 

 
______________________________ ______________________________ 
Professor Elaborador/Coordenador Secretária Municipal de Educação 

 


